
 

 

 
    LEI Nº  358/2004  
 
 

“AUTORIZA AO CHEFE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR, IMÓVEL URBANO PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO INTEGRADO E 
CONSTRUÇÃO DO FÓRUM NO MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, Área remanescente no total 
de 11.700m2, localizado ao fundo do Ginásio de Esportes e da Creche Municipal, e divisa 
na lateral ao leste, com Campo de Futebol. 
 
Art. 2º - A área citada no Art. anterior será utilizada para fins da construção do Centro 
Integrado – Delegacia de Polícia, e construção do Fórum, no município de Cotriguaçu. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação orçamentária 
própria. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu –MT, 02 de abril de 2004. 
 
 
 
 
     Gilberto Siebert 
     Prefeito Municipal 
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